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Decrpto-Lci n." 86/^0: o

Altera a redacção do artigo 1.“ do Decreto-Lei n.° 50/76, 
de 28 de Abrü, sobre a forma de cobrança do «Selo 
da Cruz Vermlelha».

NOTA: — No dia 7 de Outwbro passado, foi publicado 
um Supíemento ao Boletim Oficial n.° 40, 
com o seguipte sumário:

Decrpto-Lei n.“ 87/80:

F«xa npvas taxas para o «Seio da Cruz Vermelha».
PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA;

Decisão com Forçai de Lei n." 17/80:

Fixa a dia 7 de Dezembro de 1980, para a eleição dos 
Deputados à Assembleia Nacional Popular.

Decrieto-Lei n.° 88/80:

AJtera algumas disposições do Regulamento do Imposto 
do Selo.

Decreto ii.“ 89/80:
Gabinete do Primeiro Ministra

Cria a Comissão Nacional de Facilitação e Segurança 
do Transporte Aéreo. Direcção-Geral da Função Pública:

Decreto n." 90/80:

Cria alguns lugares n© quadro de pessoal da Direcção- 
-Geral de Informação.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.» 86/8o 
de 11 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 4 do artigo 
15.“ da Lei sobre a Organização Poliòca do Estado, de 
5 dc julho dc 197,0, o Governo decreta e eui promixlgo 
paira valer como lei, o seguinte;

Artigo único. O artigo r.® do Decreto-Lei n.» 50/76, 
de 28 de Abril, passa a ter a segruinte redacção:

Artigo i.“ O «Selo da Cruz Vermelha» é cobrado pela 
seguinte forma:

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Despachos;

Nomeando o 1.® e 2.® substitutos do Delegado do Governo 
do Concelho da Brava e os membros do Conselho 
Deliberativo do mesmo Coneefitoo.

Rectificação;

À Portaria n.» 84/80, de 27 de Setembro.

Gabinete do Primeiro Ministro

a) Pcff meio de estampilha nos requerimentos apre- 
senfados nos tribunais e repartições públicas

Direcção-Geral da Função Pública.

e, bem assim, nos recibos e facturas; 
b) Por meio de verba, em todos 05 demais casos.

Ministério da Educacão e Cultura

Direcção de Educação Física e Desportos.
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Visito e aprovado epi Conselho de Ministros.

Bedro Pire^—Abílio Duarte — SHvino da Luz — Os
valdo Lopes .da .Silva — Carlos Reis — SHvino Lima — 
Ireneu Gomes.

Promulgado cm ,17 de Setembro de 19810. 
Publique-se.

O Presidente da RepúbUca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

piadas isoladamente e de imediato, no sentido de se 
eliminarem embaraços e prejuízos derivados precisa
mente da aplicação de algumas desjas disposições, que 
actualmen'^ se vão revelando inadaptáveis.

Assim,

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 4 do artigo 
15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Govemoi decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte;

Artigo 1.® O artigo 44.“ do Regulamento do Imposto 
do Selo aprovado pelq Diploma Legislativo n.® 1 193, de 
29 de Outubro: de 1954, passa a íer a redacção seguinte;

«Art. 44.® Aos vendedores de valores selados de 
que tratam os artigos 42.® e 43.° será abonada a 
comissão de três por cento sobre as importâncias 
dos valores que hajam comprado. Esta comissão será 
paga pela competente dotação orçamentai, mediante 
título modelo 3 do Regulamento de Fazenda, de 
3 de Outubro de 1901, processado emi face de docu
mento com^provabivo da aquisição dos valores, pas
sado pela recebedoria de Fmangas que os tiver ven
dido».

Art. 2.°' É revogada a alteração ao artigo 116.° da ta
bela anexa ao regulamento do imposto do selo em vigor, 
determinada pelo artigo 2.® do Decreto n.® 40/77, de 
2a de Maio, devendo manfer-se as taxas estabelecidas 
pelo artigo 88.® do Estatuto do Funcionalismo, com a 
redacção dada pelo Decreto n.“ 183/71, de 5 de Maio, 
relativamenfe aos termos de posse sujeitos ao imposto 
do selo.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.® 87/80 

de 11 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 
J5.® da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte;

Artigo único. É invertida a ordem dos artigos 2.® e 
3.® do Decreto-Lei n.® 49/76, de 28 de Abril, passando 
o primeiro a ter a seguinte redacção;

Art. 3.® — 1. As 'taxas do «Selo da Cruz Vermelha» 
são as seguintes;

a) Nos requerimentos apresentados eml tribunais
e repartições públicas, por oada meia fo
lha—2$5o;

b) Nos demais casos e segundo o valor do docu-
menlto;

De 101$00 a 1 000$00 ... .
De lOOlíOO a 5 0(K)$Ú0 ........
De 5001$00 a 10 000$00 ........

Mais de 10 000$00 .................
c) Nos documentos de valor indeterminável 5$.

2. O ((Selo da Cruz Vermelha»! devido pelo despa
cho alfandegário de mercadorias será cobrado nos 
teimos e em igual quantitativo que o selo de assis
tência.

3. Os selos serão do modelo proposto pela Asso
ciação da Cruz Vermelha de Cabo Verde.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro pires- — AbiUo Duarte — Silvino da Luz — Os

valdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Silvino Lima —
Ireneu Gomes.

Art. 3.° Este Decreto-Lei entra imediatamente em$50
vigor.1$00

2$50 Visto e aprovado em Conselh,o de Ministros.

Pedro pires — AblUo Duarte — SHvino da Luz — Os
valdo Lopes da Silva -— Carlos Reis — Silvino Lima — 
Ireneu Gomes.

5$00

Promulgado em 47 de Setembro de 1980. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.° 89/80 

de 11 de OutubroPromulgado em 17 de Setembro de 1980. 
Publique-sc.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Importa na medida do possível, apÜcar as recomenda
ções da Aviação Civil Internacional em matéria de fad- 
litação do transporte aéreo e de segurança dos aeródro
mos e instalações de apoio à navegação aérea.

Para tanto, íorna-se necessária a criação de órgãos 
cionals que se encarreguem do estudo e aplicação das 
normas decorrentes e tais recomendações.

Assim,
No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 

15.® da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho ,de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte;

Artigo 1.®—• 1. É criada junto do Ministro dos Trans
portes e Comunicações a Comissão Nacional de Fadlita- 
ção e Segurança do Transporte Aéreo, abreviadamente 
designada Comissão Nacional FAL/SEC.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.° 88/80 
de 11 de Outubro

O regulamento e a tabela do imposto do selo apro
vados pelo Diploma Legisliafivo n.® 1 193, de 29 de Ou
tubro de 1954, mostram-se, na generalidade, carecidos de 
aliteraçõés profundas que os coloquem em termos de 
Se ajustarem à evolução havida no decirro dos 26 anos 
da sua vigência.

Enquanto se não atinge esse objectivo mediante pro
vidência que posSa englobar todas as suas disposições, 
surgem. €ái'tretanto, situações que reclamam ser contem-

na-
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2. Sem prejuízo da competência específica dos Serviços, 
a Comissão tem por objectivo a coordenação das medi
das e dos meios necessários à facilitação da exploração 
aeroportuária, à segurança^das instalações aeroportuárias 
e de assistência à navegação aérea, e à prevenção dos 
actos ilícitos contra o transporte aéreo, compétindo-lhe 
em especial:

a) Elaborar e propor ao Ministro dos Transportes
e Comunicações a publicação de normas de fa
cilitação e segurança nos aeroportos, aeródro
mos, inS alações e serviços de apoio à navega
ção aérea, bem como nos espaços^ aéreos con
trolados pelas autoridades caboverdianas;

b) Propor medidas tendentes à apÜcaçãcx de conven
ções, acordos e recomendaçõesi das organizações 
internacionais de aviação civil sobre facilita
ção e segurança do txansiporte aéreo;

c) Coordenar as adtividades de facilitação e segu
rança do transporte aéreo desenvolvida pelos 
diversos departamentos e serviços, quer públi
cos, quer privados;

d) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
obtenção de decisões governamentais por oca
sião da prática de actos ilícitos contra a avia
ção civil;

>s) Garantir o mais estreilto intercâmbio possível com 
as organizações internacionais pertinentes;

f) Orientar e coordenar o funcionamenjto das co
missões aeroportuárias de facilitação e segu
rança do transporte aéreo;

gj Dar parecer sobre qualquer assunto que lhe seja 
Submetido pelos departamentos governamentais.

Art. 2.° — A Comissão Nacional FAL/SEC é cons
tituída por representantes de:

a) Direcção-Geral de Aeronáutica Civil, que pre
side;

b) Comando-Geral das FARP;
c) Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública;
d) Direcção-Geral dos Correios e Telecomunicações;
o) Direcção-Genal das Alfândegas;
f) Direcção-Geral de Saúde;

g) Transportes Aéreos de Cabo Verde.

2. Os membros da Comissão serão nomeados por des
pacho do Primeiro Ministro.

3. Cada uma daS' entidades representadas poderá de
signar o subsitituto do respectivo representante.

Art. 3.° As reuniões da Comissão serão convocadas 
pelo presidente ou quem suais vezes fizer.

Art. 4.'’ A Comissão, sempre que tal se mostre neces
sário, poderá solicitar .a colaboração ou participação de 
quaisquer entidades públicas ou privadas^

Art. 5.° O expediente da Comissão será assegurado 
pela Direcção-Geral da Aeronáutica Civil.

Art. 6.® — 1. £ criada, no Aeroporto Internacional 
«Amílcar Cabral», uma Comissão Aeroportuária FAL/ 
/SEC constituída pelas seguintes entidades:

a) Director do Aeroporto, que preside;
b) Comandante da 2.'' Região Militar;
c) Comandante do Agrupamento da Polícia e Or

dem Pública do Sal;

d) Director da Alfândega;
e) Representante da Direcção-Geral de Saúde;
f) Chefe de Escala dos TACV.

2. Cada uma das entidades que integram a Comissão 
poderá designar o respectivo substituto.

Art. 7.“ Poderá o Ministro dos Transportes e Comu
nicações nomear comissõeg aeroportuárias FAL/SEC nos
restantes aeroportos e aeródromos.

Art. 8.° Às Comissões Aeroportuárias FAL/SEC com
pete aplicar, a nível local, as normas de facilitação e se- 
gimança, em vigor, bem como todas as determinações da 
Comissão Nacional FAL/SEC.

Art. 9.“ As reuniões das comissões aeroportuárias FAL/ 
/SEC serão convocadas pelos respectivos presidentes 
seu expediente será assegurado pela secretaria do aero
porto ou aeródromo a que disserem respeito.

Art. 1 o." O diredtoi' do aeroporto ou do aeródromo é o 
responsável pela execução das medidas de facilitação e 
segurança determinadas pela respectiva comissão aero^ 
portuária FAL/SEC, cornpetindo-lhe orientar e coorde
nar a participação dos departamentos ou serviços repre
sentados na inesma.

Art. 11.“ À entidade responsável pela segurança e poli
ciamento da resj>ectiva área competirá a elaboração do 
plano de segurança aeroportuária e a execução das mis
sões nele previsitas.

Art. 12.° A Comissão Aeroportuária FAL/SECl do Ae
roporto Internacional «Amílcar Cabral», no prazo de ses
senta dias a contar da data da sua criação, elaborará e 
Submeterá à aprovação do Ministro dos Transportes e 
Comunicações o projecto de normas de segurança do 
mesmo Aeroporto.

Art. 13.“ Fica revogada toda a legislação anterior res- 
peitante à mátéria tratada no presente diploma.

Pedro pires — Herculano Vieira.

Promulgado em 24 de Setembro de 19810.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA
PEREIRA.

e o

Decreto n.® 90/80 

de 11 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo Único. O quadro dq pessoal da Direcção-Geral 
de Informação é aumentado dos seguintes lugares; 

Pessoal Admiinistrativo:
1 Primeiro oficíail ......................................

Pessoal técnico:
3 Técnicos superioPes
1 Técnico ....................................................

Pedro pires — Osvaldo Lopes da SUva.
Pedro pires — Osvaldo Lopes da Silva.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

L

... E, D, C 
... G, F, E
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GABINETE DÜ PRIMEIRO MINISTRO De 5 de Setembro;

Carlos Aiberto Barbosa Vicente — contratado para, nos ter- 
inos do artigo 45.» do Estatuto do Funcionalismo, exer
cer o cargo de condutor-auto de 2.» classe, dos Serviços 
Extemps-Missões Diplomáticas e Consuiaresi, do Minis
tério dos Negócios Estrangeiros.
A, despesa tem cabipiento na dotação inscrita no capítuio 

6.°, artigo 20.“ do orçamento vigente. — (Visado Pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 1 de Outubro de 
1980).

Despacho

Nos termos do n.“ 1 ,d'o artigo 3.“ do Decreto-Lei 47/75, 
de 15 de Novembro nomeio os cidadãos abaixo mencio
nados para exeroerem as fuiicões de e 2 ° substitutos do 
Delegado do Governo no Concelho da Brava:

Custódio Zeferiino Soares, i.“ Substituto.
José Barbosa, 3." Substituto.

Gabinete do Primeiro Ministro, 30 d» SetemI>ro de 
1980. — O Primeiro Ministro, P&cto Pires.

Despacho

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.® 58/75, de 
13 deDezembro, nomeio os cidadãos abaixo designados 
como msmbros do Conselho Deliberativo da Brava;

Efectivos:
Custódio Zeferino Soares, funcionário público.
José Barbosa, comerciante.
Orlando Santos Moreira, pedreiro.
Manuel Baptista Costa, profiessoí de Posto Esco

lar.
João Cloinceição da Graça, agricultor.
Manuel da Silva, podreiro.
Henrique de Pina, comerciante.
Avelino Monteiro, catraeiro.
João Rodrigues Galvão, agricultor.

Suplentes:
João Monteiro, pedreiro.
josé Vieira, comerciante.
José Andlrade, pedreiro.

Gabinete do Primeiro Ministro, 30 do Setembro de 
1980.—O Primedro' Min’stro. Pedro Pires.

Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional:

De 12 de Agosto de 1980:

Júliia Virgínia Freitas Almeida, recepcionista da Repar
tição de Gabinete do Ministério da Defesa e Segurança 
Nacional — reconduzida por mais três anos no respec
tivo cargo a partir da data em que eíectivãmente com
pletar 2 anos de serviço, nos termos do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo.
Isento do «visto» no§ termos da alinsa c) , do artigo 3.“, 

do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Julho.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

l.“, artigo l.“ do orçamento vigente.

De 20;

Bemardino Monteiro Varela, 3.“ ofidal, provisório, dos 
Serviços de Administração e Contabilidade, do Mjms- 
tério da Defesa e Segurança Nacional — nomeado para, 
interinamente, exercer o cargo de 2.“ oficial dos mes
mos Serviços.

Quintino Horta, 2.“ oficial, provisório, do Comando da 3.® 
Região Militar —nomeado para, interinamente, exercer 
o cargo de 1.” oficial dos Serviços de Administração e 
Contabilidade, do Ministério ;da Defesa e Segurança Na
cional.

Maria de Louírdes Sena Castro dos Santos, 3.“ oficial, pro
visório, dos Serviços de Administração e Contabilidade, 
do Minisjtério da Defesa e Segurança Nacional — no
meada para, interinamente, exercer o cargo de 2.“ ofi
cial dos mesmos serviços.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.“, artigo 32.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 

1 de Outubro de 1980).
Nomeia, nos termos do artigo 34.® do Estatuto da Polícia, 

aprovado pelo Dápioma Legislativo n.® 10, com efeitos 
a partir de 1 de Junho do corrente ano, os indivíduos 
abaixo indicados, para exercerem o cargo de agentes 
de 2.^ classe da Polícia de Ordem Pública

Antônio Teixeira.
Armindo Semedo Cabral.
Eugênio Pereira Varela.
Guilherme de Souto.
Isaac Pereira.
José Henrique Lopes.
José João de Pina.
José Evaristo Lima Rocha.
José Gomes.
Joaquim Faria dte Pina Tavares.
Joaquim Ledo de Pina.
Luís Carlos Neves Lubrano Barbosa Vicente.
Lucilio Lopes Moreno.

o
Secretaria-Geral do Governo

RectifiVaçâo

Verificando-se inexacfidão no Porti^ia n.° 84/80, de 
37 de Setembro, publicada no Boletim Oficial n.® 39 
da mesmia dalta. rectifica-se pela forma seguinté o refe

rido diploma:
Na nova redacção determinada pelo antigo 

onde Se lê «... valor superior a 1000010$ ...»•
Deve ler-se «... valor superior a 10000$...».

Secretaria-Geral do Governo, 6 de Outubrq de 1980. 
— O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Publica
De«>achos do Camarada Ministro dos Negócios Es

trangeiros:

De 30 de Agosto de 1980:
Jorge Alberto Ramos Oliveira da Fonseca, 3.® oficiai, inte

rino, da Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Econó- 
CJulturais do Ministério dos Negócios Estrangei-micos e

ros — exonerado, a seu pedido, das referidas funções, a 
partir de 1 de Setembro do corrente ano.



N.° 1 — BOLiniM OFICIAL DA RFPÚPTjr/V DE CABO VERDE — n DE OUTUBRO DE 198 ■ 5^3

Mário Antônio da Moeda.
Manuel Antônio Alves.
Manuel Gomes Barbosa.
Pedro Mendes Teixeira.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 33.°, do orçamento vigenrte.

(Visados pielo Tribunal Administrativo e de Oontas, 
em 1 de Outubro de 1980).

De 20:

Dona Sol Monteiro de Macedo, distribuidor de ciasse, 
provisório, dos Serviços dos Correios e Telecomunica
ções deste Estado — prorrogada, por mais 2 meses, a Par
tir de 12 de Setembro de 1980, a bcença registada de 
igual período que lhe ihavia sido concedida ao abrigo 
do disposto no artigo 252.° do Estatuto do Funciona- 
lismp.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais

De 4 de Setembro de 1980:

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 17 de Setembro de 1980:

Autorizados a continuarem em exercício durante o período 
das férias grandes, os seguintes professores eventuais de 
posto escolar:

Dr.“’ Maria da Luz Neves Nobre Leite — nomeada para, pro
visóriamente, exercer o cargo de técnico superior de 2.*^ 
classe, da Direcção-Geral de Farmácia, com efeito retroac
tivo a partir de 1 de Agosto de 1980.

A dfispesai tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5,°, artigo 49.° do orçamento vigente. — (Vsado pelo 
Iribunal Administrativo e de Contas, em 29 de Setembio 
de 1980).

Concelho de S. Vicente:

Joaquim Francisco Neves.

Concelho de Santa Catarina:
Antônio Pedro da Rosa.
Lúcia Freire Monteiro.
Maria Josefina de Fátima S. P. Freire. 
CarolLna Gomes Rodrigues.
José Avelino Gomes LeaJ.
Paulo Monteiro Varela.
Inácio Gomes Varela.
Alírio Galina Sanches Rodrigues. 
Antônio Meiides Monteiro.
Aníónio Rodrigues Furtado.

De 17:

Cáirolina Lopes Fonseca Modesto Rodrigues, esposa do prá
tico agrícola de 1.^ classe do Ministério do Desenvolví 
mento Rural, Augusto Elisio Rodrigues, homologado 0 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em ses
são de 11 de Setembro de 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada necessita de ser evacuada para o 
exterior para unq centro especializado em Gas- 
trentenologia por falta de recursos locais para uma 
avaliação correcta do quadro de que é portador».

Concelho do Fogo:

Ovídio Antônio Monteiro Tavares. 
Dainiel Gohçalves.

Concelho da Brava: 
Alcides Alves Lopes Seniedo.

Concelho do Maio: 
Domingas Rita Correia Silva.

Despachos do Camarada Director-Gteral, por delega
ção do Camarada Primeiro Ministro:

De 25 de Agosto de 1980:

Joaquim Martins Tavaires, professor de posto escolar, con
tratado — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

Matias Monteiro Lopes—professor dO' 3.° nível (3.^ dasge) 
da Escola Preparatória Jorge Barbosa, — autorizado a 
continuar em exercício durante o iieríodo das féLas 
grandes. AMD

De 7 de Outubro de 1973 a 11 de Ju
lho de 1974 .................................................. 59

De 7 de Outubro de 1974 a 30 de 
Abril de 1980 ................................... ...........

Despachos do Camarada MiniSitro dos Transportes e 
Comunicações: 5 6 24

Total ...De 15 de Setembro de 1980: 3 296

Benvindo Soares Évora — exonerado a seu pédido das 
funções de aspirante de nomeação definitiva do quadro 
do pessoal administrativo dos Serviços dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde e bem assim das funções de 3.° ofi
cial, interino, a partir de 20 de Setembro de 1980.

De 9 de Setembro:

Maria do Rosário de Figueiredo Alves Vieira. 2.® olicial 
do quadro dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
—I conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

De 16: AMD
À Administração Colonial Portaiguesa:

De 22 de Dezembro de 1965 a 4 de 
Julho de 1975, incluindo 1/5, nos termos 
do artigo 435.° do Estatuto do Funciona
lismo ..................................................................

Maria Luiza Lima Moreira, operadora, provisória, dos Ser
viços dos Correios e Telecomunicações deste Estado — 
concedido 1 mês de licença registada, a partir de 13 de 
Setembro de 1980, ao abrigo do disposto no artigo 252.° 
do Estatuto do Funcionalismo. 11 5 10
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de 11 de Setembro de 1980, que é do seguinte teor: 
«Apresentado. Apto a 'retomar as suas actívidades 

profissionais».

De 30:

Fernando Jorge Mendes Varela, professor de posto escolar, 
contratado — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguiinte tempo de serviço prestado ao Estado: RECTIFICAÇÕES

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n^° 35/80, de 
.30 de Agosto, novamente se publica o extracto do despa- 
.cho do .Clama'rada Müntisltro do Desenvolvimlento Rural, 
.visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 20 
de Agosto de 1980:
Amigo Helder Ferreira Quetido, técnico superior de 3.“ classe 

do Ministério da Coordenação Econômica, colocado em 
comiissão de sérviço no Ministério do Desenvolvimento 
Rural, na Direcção-Geral de Conservação e Aproveita
mento de Reoursos Naturais — autorizada a mudança de 
escalão para técnico superior de 2^ classe, com eleitos 
a partir de 18 de Junho de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

6.°, artigo 46.'^ do orçamento vigente.

AMD
De 1 de Novembro de 1976 a 31 de 

Março de 1980 ........................................... 155

De 1 de Outubro:

João de Carvalho Rocha, professor de posto escolar, con
tratado — conta, para efeitos de mudança de escalão, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
De 7 de Outubro de 1974 a 30 de 

Abril de 1980.................................................. 6 245

Ozilda Monteiro de Azevedo Ranaosí, professora do ensino 
primário — conta, para efeitos de mudança de escalão o 
seguinte tempo d'e serviço prestado ao Estado:

AMD
Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.° 37/80, à 

página 159, novamente se publica:

Onde se lê «Maria da Conéeição de Pina».
Deve ler-se «Maria da Conceição Livramento Fer

nandes de Pina».

Djrecção-Gèral da Função Pública, na Praia 11 de Outubro 
de 1980.— O DirectoT-Geral, Jorge Manuel Soares de BrHo.

De 18 de Outubro de 1968 a 3 de
Maio de 1969 ..................................................

De 7 de Oiutubro de 1969 a 30 de
Maio de 1970 ..................................................

De 8 de Outubro de 1970 a 5 de
Agosto de 1971 ..........................................

Dte 7 de Outubro de 1971 a 30 de
Junho de 1972 ...........................................

De 2 de Outubro de 1972 a 2 de Ou-
■tubro de 1977 ..........................................

De 3 de Outubro de 1978 a 31 de 
Maio de 1980 ..........................................

166

247

289

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS8 24

5 1
BANCO DE CABO VERDE

Direcção das Relações aom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de câmbios 
Praia (Santiago)

1 287

Total ... 10 3 29

.Cremiilda dara da Resfeurreijdão da Lu2^, profeisslora( do 
ensino primário elementar — conta, para efeitos de mu
dança de escalão o seguinte temixj de serviço prestado 
ao Estado:

Em 2/10/80 N.o 70/80

Unidade* 
e divisasPraçai Compra Venda

A M D
1 Libra 

100 Eacodop 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Marit 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A.

De 22 de Outubro de 1968 a 30 de
Junho de 1969 ...........................................

De 23 de Outubro de 1969 a 30 de
Junho de 1970 ......................................

De 8 de Outubro de 1970 a 30 de
Junho de 1971 ......................................

De 7 de Outubro de 1971 a 30 de
Junho de 1972 ..........................................

De 7 de Outubro de 1974 a 30 de
Junho de 1975 ..........................................

De 26 de Novembro d0 1975 a 31 de
JJulho de 1976 ..........................................

De 25 de Outubro de 1976 a 31 de 
Jlulho de 1980 ...........................................

Londres.................
Usboa........................
New York... ..........
.4mesterdâo
Bruxelas .................
Copenhague .........
Estocolmo................
Frankfort R.F.A. ..
Helsínquia..............
Oslo .........................
Otava ........................
Pari.s..........................
Pretória ..................
Roma..........................
Tóquio.........................
Viena ... -.................
iurique ... ... ..
Madrid ... ..........
Dakar ........ . ........

<Clearings> 
Biasau..........  ... .,

95$35 
79$57 
39$93 

2 033177 
137$94 
715$67 
958$93 

2 208$21
1 089f42 

819$57
34$ 18 

953$21 
52$81 
4$635 

19$161 
312$03

2 425$92
53$92
19$064

,97$29 
81$24 
40$54 

2 075$53 
140$78 
730$46 
978$67

a 260$28
1 111$51 

836$42
34$72

970$33
54$26
4$732

19$560
318142

2 475$68
55$04
19$407

98

88

238

248

248

79

73 9

Soma • • • 118

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Minis
tério da Saúde e Assuntos Socíais, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos So
ciais:

De 17 de Setembro de 1980:

Henrique Hílariano Rodrigues Pjres, director da Divisão 
Marítima de Sotavento — homologado o seguinte parecer 
da Jlunta de Saúde de Sotavento, (emítído em sessão

100 PeoM 100$00 100$00
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Cotações de Câm btos AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS
o

Em 6/10/80 N.° 71/80 GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Fiuição Pública e Trabalho

CompraNotas Venda

1 Lábra 
100 Kscudoa 

1 Dólar 
100 Florina 
too Francos 
100 Coroas 
100 Coroar 
100 D. Ulark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dúlar 
100 Francos 

1 Kand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F, A.

95$.00
79:^06
40f04

2 030$59 
137136 
705$37 
gcail':

2 204Í32
1 'J90S9.? 

820101
34133

951?40
32196

4$630
114256
311ÍÓ0

2 430176
54$07
19$028

97$30 
81$23 
40$65 

2 072$17 
140$19 
719$94 
979$09 

2 249$39
1 113$03 

836$83
34$87

968$44
54$41
4$726

19$656
317196

2 480$46
55$2n
19$36!/

Londres .................
Lisboa ..................
New York................
Amesterdão ...........
Bruxelas...................
Copenhague ...........
Estocolmo..................
frankfort R.FA. ...
Helsínquia..................
Osio .........................
Otava..........................
Paris ......................
Pretória ..................
Roma .....................
Tóquio .................
Viena .....................
Zurique ...........
Madrid ...................
Dakar..........................

üirccçãt Geral da Função Pública

ANÚNCIOS DE CONCURSO
1. — De conformidade com autorização sutperior se faz 

saber que se acha aberto, pelo prazo de trinta dias, a contar 
da data da publicação dO' presente anúncio no Boleúmi Ofi
cial, concurso d'e provas escritas e práticas para o preen
chimento de um lugar de tesoureiro do quadro do pessoal 
dos Serviços dos Transportes Aéreos de Cabo Verde (le
tra «L»).

2. — Ao referido concurso poderão candidatar-se indi
víduos de ambos os sexos, com idadfe compreendida entre 
os 21 e 35 anos e, que preencham os demais requisitos, a 
seguir indicados:

a) Ser natural de Cabo Verde ou da Guiné-B'issau;
h) Possuir o ex-5.‘> ano dos Liceus ou habijitações 

equivalentes;
c) Ter o serwiçoi militar cumprido (iPara os candi

datos que não sejam funcionários);
d) Ter bom comportamento moral e civil atestado

por documento idôneo e passado pela entidade 
competente.

3. A admissão ao concurso é feita mediante requeri
mento dos interessados dirigido ao Camarada Ministro dos 
Transportes e Comunicações, com a assinatura devidamente 
reconhecida por notário.

4. São condições de preferência;
1. Maior tempo de serviço prestado ao Estado.
2. Maiores resiwnsabilidadfes familiares.
3. Maiores habilitações literárias.

5. A validade do concurso é de dois anos e o respectivo 
programa será pubficado oportunamente.

«ClearingS»

blssau.. . 100 Pesos 100$00 lOOjiOO

Notas Estrangeiras

Cotações de câmbios

Em 6/10/80 N.o 41/80
1. De conformidade com a deliberação tomada pelo Con

selho Deliberativo em sua sessão ordinária do dia 15 de 
Maio último, o Secretariado Administrativo do Concelho 
de S. Nicolau avisa estar aberto concurso documental, pelo 
prazo de 45 dias a contar do dia imediato ao da publica
ção do presente anúncio no Boletim Oficial para preenchi
mento de uma vaga de servente existente no mesmo Secre
tariado.

2. A admissão ao concurso, reservada aos candidatos de 
ambos os sexos, é feita mediante requerimento dirigido ao 
Conselho Deliberativo com assinatura reconhecida por notá
rio, e instruído com os seguintes documentos:

a) Certidão narrativa comipíeta de registo de nasci
mento;

b) Documento comprovativo de possuir como mínimo
de habilitações literárias a 4.^ classe do Ensino 
Primária;

c) Certificado de| ter a situação militar regularizada;
d) Declaração a que se befere o artigo 80.° do Esta

tuto do Funcionialismo;
e) Bilhete de Identidade;
/) Ter idade compreendida entre 21 a 35 anos, salvo 

os casos em que o concorrente já séja funcio
nário público;

g) Ter bom comportamento moral e civil;
h) Não estar abrangido por qualquer incompatibili

dade para a nomeação.
3. É condição de preferência para admissão e classifi

cação dos candidatos, ter maior tempo de serviço piiestado 
ao município.

Dirècção-Geral da Função Pública, na Praia, 7 de Outu
bro de 1980.—O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de 
Brito.

Nous Compra Venda

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Xelim
France
Dólares
Dólares
Coroa
Pe.‘-eta
Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene
Coroa
C. F. A.
Coroa
Franco
Escudo

África do Sul...........
Alemanha...................
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ...

.................Bélgica ... ...........
Canadá 1 e 2 ... ...
Canadá N. Grandes.
Dinamarca..................
Espanha ...................
Finlândia...................

.................
Inglaterra...................
Itália...........................
Japáo..........................
Noruega ...................

..................
Suecia..........................
Suíça..........................
Portugal ....................

47$66
21$27
33$14
38$65

51 $03 
23$11 
41$46 

41$97
3$00 3$27
1$23 1$33

32$62
33$13

6$80'

35$47
35$98

7$40
$486 $521

10$o3 11$44 
9$98 

21 $29 
99$94 

$044 
$183

9$18
19$60
92$05

$040
$170

8$607$91
$290

10$06
2ü$48

$831

$183
9$26

23$46
$767

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 6 de Outubro de 1980.—Pela Direc
ção, Antão Lopes da Luz.
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Dactilografia; ditado com cerca de 250 palavras; 
cópia de um documento; elaboração de um mapa.

b) Para aspirante:
O,mesmo programa para escriturário-dacatilógrafo 
Estatuto do P\mcionalismo: condições de ingi^esso 
nos cargos públicos; modalidade de provimento; 
deveres e direitos dos funcionárnos.

c) Para terceiro oficial:
Noções gerais do Programa e Estatuto do PAIGC. 
Organização Política do Estado (Órgão de sobe
rania: composição funcionamento e compdtência.
A Administração Central: O ConseCho de MinU- 
tros, Os Membros do Governo. A Administração 
local: O Concelho Deliberativo, o Delegado do 
Governo e o Secretariado Administrativo).
Estatuto do Ftuncionalismo: O mesmo programa 
para aspirantes; faltas e licença, cumprimento das 
ordens, sigilo, correspondência, exffediente e ar
quivo.
Contabilidade Pública: Requisições, cativação, duo- 
décimos; Títulos e folhas de vencimentos, des
contos nos títulos e folhas de vfencimentos; ajudas 
de custo.
Noções gerais de hierarquia das leis, interpretação 
da norma jurídica.
Escrituração dos livros de contabilidade texistentes 
nos Secretariados Administrativos.

d) Para segundo oficial:
O mesmo que o de terceiros oficiais e
Direito Administrativo: actos administrativos, na
sua divisão e classificação.
Ratificação, tevogação e nulidade dos actos 
administrativos,

— Noções gerais de contencioso administrativo. 
Administração Municipel: Atribuições e compe
tências. Tutela administrativa.

— Orçamentos municipais; spa elaboração e exe
cução. Cobrança das receitas e pírecessamento 
das despesas mtmicipais.

f) Para primeiro oficial:
— O mesmo que o dos segundos oficiais e tesou

reiros de 2.* classe.
—'Direito Administrativo: Redamações e recursos. 

Requisitos para a interposição de recurso con
tencioso. Efeito do caso julgado. Hierarquia das 
leis; início e cessação da vigência das leis. Pes
soal colectivas de utilidade pública.

— Orçamento geral do Estado: sua elaboração e 
execução.

g) Para, chefe de secção:
— O mesmo que . ijara priirneiros oficiais.
—'A expropriação por utilidade púbUca. A requi

sição. Dománio público do Estado.
— Processos disciplinares. A aposentação.
— Finainças Públicas.

Direcção-Geral dai Função Pública, na Praia, 11 de Ou
tubro de 1980. — O director-geral, Jo^ge Soares de Brito.

RECTIFICAÇÃO

Posr ter saido inexacto no Boletim Oficial n,” 40/r)0, de 
4 de Outubro novamente se publica o se guinte:

ANÜNCIO DE CONCURSO

1. De harmonia com, o despacho do Camarada Secretário 
de Estado da Admínüstraçéo Interna, Função Púhjlica e 
Trabalho, de 11 de Abril do corrente ano, se faz público 
qiie, pelo prazo de 45 dias, a contar da data da( publicação 
deste anúncio no Boletim Oficial, estão abertos concursos 
de provas práticas para promoção e ingresso, nas categorias 
seguintes e nas condições ind.icadtis, do quadro do pessoal 
da Direcção-Geral da Administração Interna:

a) Chefe de sfecção:
Os primeiros oficiais provisórios ou definitivos, 
da Djreccção-Geral da Administração Interna, com, 
pelo menos, 3 anos na categoria;

b) Primeiro oficial:
Os segundos oficiais provisórios ou definitivos, 
do quadro da Diireccção-Gerai da Administração 
Interna, com, pelo menos, 3 anos na categoria;

c) Segundo oficial:
Os terteios oficiais provisórios ou definitivos, 
do quadro da Direccção-Geral da Administração 
Interna, com, pelo menos, 3 anos na categoria;

ã) Terceiro oficiai:
Os aspirantes, provisórios ou defindtjvos. do qua
dro da Direcção-Geral da Administração Interna, 
com, pelo menos, 1 ano na categoria.

■ e) Aspirantes:
Os aspirantes interinos:

Os cidadãos nacionais habilitados com o 3.° ano 
do Curso Geral (ex-õ.® ano) dos liceus ou tequi- 
VEiIente, com' mais de 18 e menos de 35 anos de 
idade:

f) EBcriitJurárilos-daCtiJógrafos de 2.» olaSse;
Os escriturários-dactilógrafos de 2.^ classe interinos. 
Os cidadãos nacionais habilitados com o 2.“ ano 
do Ciclo Preparatório, ou) equivolente, com a idade 
compheendida entre 18 e 35 anos.

2. — A admissão aos concursos é feita mediante reque
rimento dos injteressados, com assinatura reconhecida, diri
gido ao Camarada Primeiro Ministro, acompanhado dos se
guintes documentos:

a) Certidão de habilitações literárias;
b) Certidão dfe idade.

Tratando-se de funcionários, um certificado de 
tempo e informação de serviço passado gra
tuitamente, a pedido dos interessados, pela 
Direcção-Geral da Administração Interna.

A seguir Se indica o respectivo programa de concurso: 
a) Para escriturário-dactilógrafo de 2.* classe;

Noções gerais do Programa do PAIGC;
Noções sobre a Organização Política do Estado;

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


